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PORTARIA Nº 007/2024 

SÃO JULIÃO/PI, 09 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE NOTAS 
(ART. 140, I, “B” DA LEI 14.133/21) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO/PI, no uso de suas atribuições 
legais, inseridos na Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º Artigo 1º - NOMEAR os membros abaixo indicado como integrantes da 
comissão de recebimento que trata a alínea “b”, inciso I do art. 140 da Lei 14.133/21: 

Presidente – Leida Castelo Branco de Oliveira Silva (CPF nº 895.917.391-68); 

Membro – Shirleide Ocilia da Silva (CPF n° 758.175.863-04). 

Membro – Olga Janiely Silva (CPF nº 025.964.433-17); 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Julião/PI, 09 de janeiro de 2024. 
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